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Comissão Permanente de Educação, Saúde, Cultura e Assistência Social

PARECER Nº 151/2025.
Ao Projeto de Lei nº 054/2025
Relator: Vereador Sabino Zilli
	I - Relatório:
	O projeto de lei em análise propõe a criação do Programa de Monitoramento Contínuo de Glicose no município de São Lourenço do Oeste - SC, com o objetivo de fornecer tecnologia de controle glicêmico a munícipes diagnosticados com diabetes.
	O texto legal sugere que o Município forneça aos pacientes, com idade entre 4 e 17 anos, do aparelho denominado “Sistema Flash Digital de Monitorização de Glicose”, instrumento moderno que permite o acompanhamento contínuo dos níveis de glicemia.
	II - Análise Fundamentação:
	A diabetes infantojuvenil, especialmente o Diabetes Mellitus Tipo 1, requer monitoramento constante, sendo o controle glicêmico essencial para prevenir crises e complicações graves. Tradicionalmente, o acompanhamento da glicose exige múltiplas picadas diárias, o que é doloroso e reduz a adesão ao tratamento.
	O sistema flash digital de monitorização de glicose representa um avanço significativo:
· permite leituras rápidas e indolores dos níveis glicêmicos;
· garante maior adesão ao tratamento em crianças e adolescentes;
· fornece dados em tempo real, reduzindo riscos de hipo e hiperglicemias; e
· apoia pais e responsáveis no acompanhamento contínuo da saúde dos menores.
	III - Conclusão:
	O fornecimento do sistema flash digital de monitorização de glicose a pacientes de 4 a 17 anos representa uma política pública inovadora, que alia inclusão tecnológica, qualidade de vida e proteção integral à infância e adolescência.
	Assim, esta Comissão de Educação, Saúde, Cultura e Assistência Social manifesta-se favoravelmente à aprovação do presente projeto de lei, entendendo que sua implementação trará benefícios diretos à saúde dos jovens diabéticos do município, reduzirá complicações clínicas e fortalecerá a rede de atenção básica em saúde.

	Sala das Comissões, 04 de setembro de 2025.
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Os originais assinados encontram-se no respectivo projeto de lei. 
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